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A desmontagem da farsa que se 

armou em torno da licitação feita 
pela Companhia de Agua e Esgo-
tos de Brasília (Cáesb) para des-
poluição do lago Paranoá come-
çou com a descoberta da reporta-. 
gem do CORREIO BRAZILIEN-
SE sobre os expedientes utilizados 
pelos denunciantes para macular 
de fraude a contratação das 
obras. E coroou-se com a senten-
ça do Juiz da 3ã Vara de Fazenda 
Pública, Marco Antônio da Silva 
Lemos, que determinou o prosse-
guimento das obras, com a conse-
qüente cassação da liminar con-
cedida à Curadoria do Meio Am-
biente, por provocação da Asso-
ciacão B_ rasileira do Meio Am-
biente. 

Em todo o lamentável episódio 
não sobressaiu apenas a desfaça-
tez com que os interessados em-
barcaram nessa aventura, com o 
propósito de atingir a honorabili-
dade do Governo, a competência 
técnica de seus órgãos e a digni-
dade pessoal dos administradores 
encarregados de comandar a rea-; 
lizacãc) dás obras". Mais grave -do 
que tudo isso foi a coragem dos 
delatores em praticar ,áckedefini-
da como crime na iegOslacão pe-
nal, que é a quanta importa pro-
mover denunciação caluniosa. 
Crime há, -também, nas fraudes 
cometidas por meio de anúncios 
divulgados na imprensa para tin-
gir com a mancha de irregulari-- 
dade , ato praticado em perfeita 
harmonia com a lei, e, dentro de to-
doses,padr'ôes de honestidade ad-
ministrativa. 

O pronunciamento do Judiciá-
rio, erilbora tenha julgado a ques-
tão sob ponto de vista da conve- 

niência das obras em relaCão às 
exigências preservacionistas, 
deslocou do eixo da trama os ele-
mentos de persuasão-  fraudulenta-
mente elaborados para influir rui-
ma decisão da Justiça, que `há de 
ser sempre, como neste escanda-
loso affair, soberana e isenta. . 

A sentença judicial, prolatada • 
após minucioso exame de todos os 
elementos probatórios e conteúdo 
formal, repôs em primeiro plano 
os interesses generalizados da po-
pulação, na medida em que' torna 
inquestionável o prosseguimento 
das obras de despoluição do Para-. 
noá. Assim, irá evitar-se a expio-. 
São exponencial e inçontrolada 
das algas que poluem aquele ma-
nancial, hipótese que, eventual-
mente concretizada, tornaria sim-
plesmente inabitável a Capital da 
República, em grave denuncia 
contra a omissão Oficial. 

Ao suscitar, , dúvida quanto ao 
impacto ambiental do projeto, os 
caluniadores seguramente não es , " 
taxam matriculados nos 
princípios preservacionistas, mas 
interessados na realização de 
uma, manobra política capaz de 
levar o Governodo Distrito Fede- 

,. ral ao descrédito irrernissivel. E, 
de passagem, ferretear com o, si- 

' nete da corrupção duas -  das mais 
importantes empresas construto-
ras do País. 

Obra de radicais, o episódio 
acabaria Por fechar-se em um 
círculo de decisões políticas, com 
o abalo de posições de alguns altos 
funcionários 441.1è se solidarizam 
com a aventura: No exercício de 
sua competência para avaliar 
quem, em,;:Cárgos irrestrita 
confiança do Governo;,Se compor- 

BRA.tutNsE 
na linha desse pressuposto o 

governador José Aparecido-come-
, CM' pela demissão sumária dó - ti- 
- tular da Coordenadoria de Assun •- - , 

tos do Meio Ambiente. E não agiu -  
apenas em consonãricia coM esse 
princíPio, mas certamente. para 
livrar a Administração Pública de 
um servidor antolhado pelas vi-
seiras do sectarismo, portanto 
destituído das condições,: de 
equilíbrio que se exige de quem 
assume as responsabilidades -pela 
gestão de cargos públicos. 

Reposta a situação—  etn seu-
status TIO, os rescaldos 40 escân-
dalo deverão-ser eliminadoSpeliS 
açõeá Criminais que, conforme já -
Se divulga na imprensa, os,ofendi.: 
dos proporão na Justiça, erri bus 
ca da reparação morara que teni. 
direito. Quanto ao lago Paraná, 
as obras de -despoluição deverão 
seguir em , ritmo intenso, para 
atender a uma aspiração antigale 
indispensável de toda a-população 
de Brasília. Já não era mais 
possível procrastinar uma real.: 
zação ..fundamental para •; evitar 
uma catástrofe contra d'meio am-
biente, em função do chamado 
bloom das algas em ação no 
cipal'recursrihidrico,cia;Capital,'' 

Convém lembrar que 'esse zre-, 
servatório hídrico, artificiálnien-
te construído', é responsável pelas 
condições mínimas de' sobrevi 
_vênciá da poPulacão do. Distrito, 
Federal, sempre ameaçadá pelas 
baixíssimas taxas de umidade re-

-lativa do ar. E, em função desse, 
,• asbecto, a sentença judicial foi -

mo um ato de grandeza de, pOrt 
significativo, na medida em que 
encerra proteção aos mais autên,:-  
ticos interesses • 


